
8 ABR  1989 O ódio ao ensino particular 
- O capítulo relativo à educa-
ção da Constituição vigente, 
embora eivado de defeitos, que 
já tivemos oportunidade de co-
mentar mais de uma vez, teve, 
belo menos, o mérito de afastar 
decididamente o monopólio do 

..ensino, tão do agrado daquilo 
que entre nós se convencionou 
chamar de "esquerda", como do 
grado é, foi e será, inevitavel-
mente, de todos os totalitários, 
leigos ou religiosos. Assim, ins-
creveu no inciso III de seu art. 
206, o seguinte princípio: "Plu-
ralismo de idéias e de concep-
ções pedagógicas, e coexistên-
cia de instituições públicas e 

• privadas de ensino". E os cons- 
 tituintes, apesar das veleidades 
tios ditos "esquerdistas", en- ..." tenderam também que, da 
.ciativa privada, poderiam exi-
gir tão-somente o cumprimento 
das leis gerais do ensino, sem 
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• 

- meter-se na sua economia 
terna, a não ser no caso espe-
_

• 

ciai de repassar-lhe recursos de 
•• proveniência oficial. Assim, por 

exemplo, ao consagrarem essa 
mais do que tola, porque com- 

) pletamente errônea, "gestão 
democrática" do ensino, como 
se este não envolvesse questões 
epistemológicas, pedagógicas e 
técnicas em geral, que nada tem 
que ver com "democracia" e re-
bele a intrusão de "palpiteiros 
`desinformados", ao a consagra- 
rem, dizíamos, tiveram, ao me-
nos, o bom senso de limitá-la, 
pois que mais não competia à 
Constituinte, ao ensino público, 
confundido com o ensino oficial 
(já que este foi equivocadamen-
te definido não pela sua função, 

mas pelo órgão mantenedor). 
Deixaram, assim, ao que defini-
ram como "ensino privado", a 
óbvia liberdade de adminis-
trar-se da forma mais conve-
niente, no entender das entida-
des ou da entidade mantenedo-
ra. 

É evidente que essa "libera-
lidade" em relação à iniciativa 
privada, no domínio do ensino, 
não deixou satisfeitos os "xiitas 
pedagógicos", prontos a defen-
der em tudo o seu "ideal" encar-
nado na "democracia totalitá-
ria" ou, se preferirem, na "de-
mocracia popular". Agora, ao 
discutir-se a nova Constituição 
paulista, os "xiitas pedagógi-
cos", encastelados nos sindica-
tões docentes— e com o endosso 
dessa sobrevivência de um pas-
sado que já deveria estar morto 
(referimo-nos à UNE) — , vol-
tam à carga, dando as costas à 
Constituição Federal e propon-
do, praticamente, o monopólio 
do "seu ensino". 

De fato, numa "proposta de 
plataforma" feita à Assembléia 
Legislativa (que não mereceria 
comentário, não fosse uma es-
pantosa ilustração da deforma-
ção mental que a cegueira ideo-
lógica provoca), os "sindica-
tões", depois de dedicar um ar-
tigo à composição do Conselho 
Estadual de Educação, que en-
volveria, além de educadores, 
"representação do corpo dis-
cente, do magistério e da socie-
dade em geral" (com o "corpo 
discente" se antepondo ao ma-
gistério, naturalmente para en-
cantar a UNE), tratam das con- 

dições de autorização para o 
funcionamento das escolas pri-
vadas. E é aí que, em algumas 
das disposições, se manifesta o 
ódio à iniciativa particular e o 
anseio do monopólio do "seu en-
sino". Curiosamente, no segun-
do inciso do art. 17 da "proposta 
de plataforma", se estabelece 
que, para poder funcionar, a es-
cola privada não pode ter fins lu-
crativos! Isto é, além de não re-
ceber subvenções do poder pú-
blico, já que, segundo o inciso 
IV do mesmo artigo, exige-se 
que a entidade mantenedora 
sustente "de forma integral, 
econômica e financeiramente, o 
funcionamento da instituição", 
além de as taxas escolares se-
rem definidas pelo CCE, em fun-
ção da "realidade social" e das 
"condições de vida e de trabalho 
dos estudantes da rede particu-
lar de ensino", fica proibido que 
a escola tenha qualquer fim lu-
crativo! É como se o lucro fosse 
"pecado" ou o "produto abjeto 
dessa abjeta civilização capita-
lista" (que Deng Xiaoping e 
Gorbachev vêem com "olhos 
compridos") e o capital empre-
gado na montagem e manuten-
ção de uma escola que, quando 
boa, é, em si mesma, um bem 
inestimável, não pudesse trazer 
qualquer retorno para aquele 
que o emprega! O que é uma for-
ma de convidar os particulares, 
mesmo os movidos pelo maior 
idealismo, mas que também 
querem ver o seu capital produ-
zir algum fruto econômico, a 
não se meterem no "ramo pedagó-
gico". Mas não é só. Atropelan-
do a Constituição Federal, esta- 

belecem os "sindicatões", ain-
da, que sem usar a expressão, a 
tal "gestão democrática do en-
sino", transferindo-a do ensino 
oficial para o privado, com a 
"garantia de participação de 
pais de alunos, professores e 
funcionários e, no terceiro 
grau, dos alunos, nos órgãos de-
liberativos da instituição". 
Mas há ainda mais. Não lhes pa-
rece suficiente estabelecer que 
o Estado "fique de olho" nas es-
colas privadas, com ameaças de 
cassação e intervenção; e, por 
conseguinte, proíbem a entida-
de mantenedora de dar palpites 
na vida da escola que ela sus-
tenta integralmente! O leitor 
não acredita? Pois está lá, no 
art. 18: "Estará garantida a au-
tonomia acadêmica, científica 
e de gestão administrativa e fi-
nanceira da instituição de ensi-
no em relação à entidade man-
tenedora". 

Depois de todas essas restri-
ções absurdas e abstrusas, é o 
caso de perguntar: qual o parti-
cular qualificado, entidade ou 
pessoa, que se há de interessar 
por desenvolver, por sua conta e 
risco, a atividade ensinante? Se 
não pode administrar, se não 
pode imprimir uma diretriz pe-
dagógica, se não pode sequer 
"dar palpite" na vida da insti-
tuição, se não pode ter lucro, 
quem irá dedicar-se ao ensino, 
fora do mundo oficial? 

Os "xiitas pedagógicos" de-
sejam, está visto, obter por 
meios indiretos o "monopólio 
do ensino", inviabilizando o en-
sino particular. Cuidado com 
eles! 


